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I CONCURSO Editorial da Leader Oeste  
   

REGULAMENTO 
  
 

 
Art.º 1º - Objectivos 
  
1 – A Leader Oeste leva a efeito, o I Concurso Editorial no âmbito do PACA – Plano de Aquisição de 
Competências e Animação do PRODER – Programa de Desenvolvimento Rural - Concurso de Edições, como 
forma de promover a divulgação de trabalhos de autores e instituições, que queiram editar os seus 
trabalhos, valorizando o património, ambiente, história regional e local, momentos festivos, entre outros.  
  

 
Art.º 2º - Categorias  
 
1 - Será contemplado um autor (es) com um trabalho para edição, em cada uma das seguintes categorias:  
- Trabalho de âmbito regional;  
- Trabalhos de âmbito local. 
 

 
Art.º 3º - Temática 
 
1 - Incidindo sempre numa temática visada na Área do TI – Território de Intervenção que corresponde à NUT 
III Oeste, do Eixo-3 do PRODER – Dinamização das Zonas Rurais. 
 
2 - Temas da ELD – Estratégia Local de Desenvolvimento: energias renováveis, promoção dos produtos 
regionais, estruturação em rede (história regional e local) e turismo. 
 
3 - Os temas e aspectos colectivos em termos de abordagem e a longa duração, serão considerados como 
uma mais valia.  
 
4 -Não serão contemplados trabalhos nas modalidades de: romance, ficção, poesia, trabalhos fotográficos ou 
artísticos. 
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Art.º 4º - Modalidades 
 
1 - Modalidades: a edição é atribuída a trabalhos inéditos nas modalidades de: 

 Ensaio; 

 Monografia; 

 Trabalho académico (dissertações e teses); 

 Biografias; 

 Outros estudos (levantamentos, estudos históricos, literatura de viagens, etc.)  
 

Art.º  5º - Datas  
 
Data de abertura do Concurso:  01 de Setembro de 2010 
 
Data de encerramento do concurso:  28 de Fevereiro de 2011 
 

 
Art.º  6.º - Apresentação de Candidaturas 
 
1 - Cada autor (es) só pode concorrer a uma das duas categorias. 
 
2 – É possível o mesmo autor (es) concorrer com o máximo de dois trabalhos, mas sempre na mesma 
categoria. 
 
3 - Poderão concorrer todos os autor (es) maiores de 18 anos de língua portuguesa do Continente e das 
Regiões Autónomas dos arquipélagos dos Açores e da Madeira e ainda cidadãos estrangeiros residentes à 
mais de 5 anos em território nacional. 
 
4 - Os trabalhos concorrentes deverão ser redigidos obrigatoriamente em língua portuguesa e de acordo 
com as normas gramaticais, deverão ter autoria própria e manter-se inéditos até à sua publicação em livro 
pela Leader Oeste. 
 
5- Os originais dos trabalhos deverão ser enviados em três exemplares (em formato papel e digital), até ao 
dia 28 de Fevereiro de 2011 (data de correio) contidos num único envelope, mencionando a categoria a que 
concorrem para: 
 

Leader Oeste 
I CONCURSO Editorial da Leader Oeste 
Travessa do Hospital, n.º 14 
2550 – 168 CADAVAL              
 
6 - Cada trabalho será acompanhado de: sobrescrito fechado contendo no exterior o nome do trabalho e no 
interior, uma ficha de identificação com os seguintes elementos sobre o autor (es): nome, idade, 
nacionalidade, naturalidade, profissão, local de residência, telefone, e-mail, telemóvel e fotocópia do Bilhete 
de Identidade. No caso de pessoas colectivas deverá ser preenchida uma ficha informativa sobre a mesma 
(quando se aplicar). 
 
8 - Se o autor (es) desejar a devolução do respectivo trabalho não contemplado, deverá mencionar essa 
intenção e o trabalho estará ao dispor do interessado para ser levantado na sede da Leader Oeste após o 
encerramento do concurso. Uma cópia deverá ficar em depósito na Leader Oeste como evidência do 
concurso. 
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Art.º  7º - Organização e publicação da Edição 
 
1 - O editor do trabalho será a Leader Oeste. 
 
2 - À Leader Oeste caberá a responsabilidade do registo da obra em termos de depósito legal e ISBN. 
 
3 - A Leader Oeste garante uma edição por categoria até um valor máximo de 8.000 € (oito mil euros) por 
categoria. 
 
4 - A infografia e produção editorial será da responsabilidade da Leader Oeste de acordo com uma proposta 
discutida com o autor em termos de paginação e layout gráfico. 
 
5 – É proibida a comercialização da 1.ª edição deste trabalho, ao abrigo das regras de co-financiamento do 
PRODER. Os exemplares editados destinam-se apenas a oferta. Edições posteriores, já poderão ser 
comercializadas. 
 

 
Art.º  8º -  Júri 
 
1 – A decisão de edição será atribuída por um júri de selecção, que avaliará todos os trabalhos concorrentes. 
 
2 - O júri será constituído por cinco elementos convidados pela Direcção da Leader Oeste: um representante 
da Leader Oeste (Presidente do Júri), um representante da região Oeste, um designer gráfico, um 
representante editorial e uma personalidade académica. 
 
3 - A atribuição da edição, um para cada categoria, será decidida por maioria de votos, reservando-se ao júri 
o direito de não atribuir prémio em qualquer das modalidade se a qualidade das obras apresentadas a 
concurso assim o justificar. 
  

 
Art.º  6º - Divulgação do resultado 
 
1 - A decisão do júri, de que não haverá recurso, será comunicada por escrito ou correio electrónico a todos 
os concorrentes, tornada pública e divulgada junto dos órgãos da comunicação social e no site da Leader 
Oeste em www.leaderoeste.pt 
 

 
Art.º  7º - Prémio 
 
1 - Os trabalhos vencedores em cada uma das modalidades serão publicados em livro pela Leader Oeste, a 
quem pertencem os respectivos direitos, unicamente relativos à primeira edição, que terá uma tiragem não 
superior a 500 exemplares. 
 
2 - A cada autor dos trabalhos premiados serão atribuídos 75 % dos exemplares da edição promovida pela 
Leader Oeste neste concurso. 
 

 
 
 
 
 

http://www.leaderoeste.pt/
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Art.º  8º - Considerações Finais 
 
1 - Os casos omissos e as dúvidas de interpretação deste Regulamento, serão resolvidas pelo Júri, que para 
questões não relacionadas com o conteúdo ou forma dos trabalhos concorrentes, poderá ouvir a Direcção 
da Leader Oeste. 
 
2 - Uma vez enviados os trabalhos, considera-se que os concorrentes conhecem e aceitam as cláusulas do 
presente Regulamento. 
 
3 - Os trabalhos não reclamados no âmbito do Art.º 6.º - n.º 8, serão totalmente destruídos sob a supervisão 
da Direcção da Leader Oeste. 
 
4 – O presente Regulamento aplica-se apenas e só à primeira edição do trabalho proposto a concurso. 
 
5 – Os funcionários da Leader Oeste e os Órgão Sociais estão impedidos de concorrer em nome individual a 
este concurso. 
 
6 -  A obra candidata a concurso não poderá ser objecto de outro apoio ou co-financiamento de fundos da 
CE.  
 
 
 

 
Cadaval, 26 de Julho de 2010. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

          

 

 


